
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMUNICADO

 A Comissão do Processo Seletivo Simplificado Editais  Nº 32/2024, Nº 33/2024 e Nº 34/2024 da 

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, designada pela Portaria 2441/2024 no uso de suas 

atribuições RATIFICA os critérios de DESEMPATES na publicação da Classificação Preliminar 

dos Editais citados, na planilha de resultado  consta o MOTIVO DE DESEMPATE, após esgotado 

cada critério segue para o próximo critério, conforme descritos: no item 7.28 (Editais Magistério  

Regular e Tempo Integral) e item 7.26 (Edital do Administrativo):

a) O candidato que tiver maior número de pontos, como experiência profissional, no cargo/ função 
pleiteado, na Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim – ES

b) O candidato que tiver maior número de pontos, como experiência profissional, no cargo/ função 
pleiteado, na rede pública - exceto Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim – ES;

c) O candidato que obtiver maior número de pontos, como experiência profissional, no cargo/ 
função pleiteado, na rede privada;

d) O candidato que obtiver maior número de pontos nos títulos categoria II;

e) O candidato maior idade, considerando dia, mês e ano
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